
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado d. São Paulo

Lei Ordinária n° 2022 de 23 de fevereiro 2022.

de crédito adicional especial e

CARLOS
uso de suasatribuições

Lei:

Prefeito SANTACRUZDA no
saber que a CâmaraMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

Artigo 12 - Ficao Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional
no valor de e e quatro e

em vigor, as
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Anterior

Geral- ExercícioAnterior

91
110.000
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FUNDEBM r

TOTALGERALDOS

Artigo 22 - O rrl>",Tn

exercícioanterior.
anterior será coberto com o superávit financeiro verificado no

da dotação do
autorizado a

Artigo 49 - na nrp'C:l>n:rp Lei, com seus objetivos e
DiretrizesOrçamentárias e no vigentes no

ficam incluídas na Lei de

Artigo - Esta Lei
contrário.

em na data de sua as em

de FEVEREIRODE2022.

CA AR ALBUQUERQUE
EFEITOMUNICIPAL

blicado no Diário oficial e site da Prefeitura Municipal SantaCruzda

n° 770· centro FONE/FAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000
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